
AUDITORIAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA

O sistema Nacional de Auditoria, no âmbito do Sistema Único de Saúde, foi instituído 
pelo art. 6º da Lei 8.689, de 27/07/93. Regulamentado pelo Decreto Federal nº 1651, de 
28/09/95. Cada nível de gestão deve instituir seu serviço de auditoria, no Estado da 
Bahia o Decreto nº 7.884, de 27/12/2000, aprova o Regulamento do Sistema Estadual de 
Auditoria no âmbito do SUS/Ba.

O  Ministério  Público  na  sua  função  institucional,  conforme  art.  129  da  constituição 
Brasileira,  de  zelar  pelo  efetivo  respeito  dos  Poderes  Públicos  e  dos  serviços  de 
relevância pública quais sejam, pelo art. 197 da mesma Constituição, as ações e serviços 
de saúde, por intermédio do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da 
Cidadania-CAOCI  solicitou,  através  de  ofício  nº  061/2006  constante  no  processo  nº 
0300060048316, que fossem encaminhados os  relatórios  das auditorias  realizadas nos 
diversos municípios do Estado da Bahia, haja vista a finalidade das auditorias de avaliar 
o sistema de saúde.

Com a instituição dos grupos de atuação no âmbito da Cidadania coube ao GESAU (Grupo 
de Atuação Especial de Defesa da Saúde) a apreciação dos referidos relatórios.

Visando  oferecer  subsídios  aos  promotores  de  Justiça  no  sentido  de  facilitar  o 
entendimento dos temas abordado nos relatórios de auditoria, o GESAU apresenta, nesse 
texto, conceitos bem como a fundamentação legal e alguns modelos de documentos que 
poderão ser úteis na atuação em defesa da saúde. Não tem a pretensão de ser completo, 
e sim estimular a busca de novos conhecimentos em uma área fundamental como saúde.

As auditorias geralmente são solicitadas pelos serviços de Ouvidoria do Ministério da 
Saúde ou da Secretaria Estadual de Saúde ou pelo Conselho Municipal de Saúde. Possui 
como objetivo principal avaliar o Sistema de Saúde nos diversos aspectos que o compõe, 
enumerados a seguir:

Dos Instrumentos de Planejamento do SUS

A Portaria GM/MS nº 3.332/2006     define como instrumentos de planejamento do SUS o 
Plano de Saúde com sua Programação de Saúde     e o Relatório de Gestão que devem ser 
elaborados por cada esfera de gestão e traduzir a situação sanitária da localidade e as 
suas respectivas necessidades.

Controle Social

A Lei 8.080 cita a participação popular no Sistema Único de Saúde a Lei 8.142/90     define 
como espaços vitais para o controle social o Conselho Municipal de Saúde, este encontra 
reforço na EC  29/00  e  Conferências  de  Saúde. Vale  ressaltar  que o  Planejamento 
Estratégico 2008, tem como meta fiscalizar e acompanhar a gestão municipal de saúde, 
priorizando  o  fortalecimento  dos  Conselhos  Municipais  de  Saúde  nos  municípios  do 
Estado da Bahia, até dezembro de 2008. AResolução nº 333/03 do Conselho Nacional de 
Saúde aprova as diretrizes para criação, reformulação, estruturação e funcionamento 
dos conselhos de saúde:

Financiamento da Saúde

O  financiamento  da  saúde     acontece  com a  participação  da  União,  Estados,  Distrito 
Federal e Municípios, de forma tripartite. Os recursos destinados às ações e serviços de 
saúde devem ser aplicados através de Fundos de Saúde.

Avaliação das estruturas destinadas às ações e serviços de saúde

http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/financiamento/fundo.asp
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/financiamento/financiamento.asp
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/controle/resolucao_333_03.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/controle/resolucao_333_03.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/controle/conselho_municipal.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/controle/lei_8142_90.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/controle/lei_8080_90.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/planejamento/relatorio.asp
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/planejamento/plano.asp
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/planejamento/portaria_3332_2006.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/decreto_7884_2000.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/decreto_1651_95.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/decreto_1651_95.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/lei_8689_93.pdf


A organização  da  rede  de  saúde     demonstra  a  capacidade  do  Sistema  de  Saúde  em 
garantir  a integralidade do atendimento,  bem como a adequação da rede visando à 
acessibilidade do usuário do SUS.

Pacto de Indicadores da Atenção Básica

Negociação  entre  Secretarias  Municipais  e  Estaduais  e  o  Ministério  da  Saúde  com o 
objetivo de demonstrar a intenção dos gestores em melhorar a qualidade da atenção à 
saúde.  São  pactuados  metas  com  o  intuito  de  modificar  situações  considerads 
indesejáveis em relação ao funcionamento de serviços e condições de vida e saúde da 
população usuária.  A  Portaria  GM/MS 91/07regulamenta a  unificação do processo de 
pactuação de indicadores e estabelece os indicadores do Pacto pela Saúde, a serem 
pactuados por municípios, estados e Distrito Federal.

Medicamentos

A  Assistência  Farmacêutica é  objeto  de  regulação  ampla  na  Política  Nacional  de 
Medicamentos,  de  acordo  com  a Portaria  MS  3.916  de  30/10/98  As  três  esferas 
governamentais (federal, estadual e municipal) possuem atribuições nessa área.

Vigilância em Saúde

A Vigilância em Saúde, no Sistema Único de Saúde, integra ações das áreas de vigilância 
epidemiológica, saúde do trabalhador, vigilància sanitária e riscos ambientais buscando 
através da coleta, análise, interpretação de dados relativos a eventos na área da saúde 
reduzir  a  morbidade  e  mortalidade  ,  melhorando  a  qualidade  de  vida.  A  Resolução 
CIB/Ba  nº142/2008 dispõe  sobre  a  gestão  organizacional  dos  serviços  de  Vigilância 
Sanitária.

A  Vigilância  Sanitária  compreende  ações  com  o  objetivo  de  eliminar,  diminuir  ou 
prevenir  riscos  à  saúde  e  de intervir  nos  problemas  sanitários  decorrentes  do  meio 
ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse à 
saúde.

A Vigilância Epidemiológica tem como objetivo a prevenção, controle, eliminação ou 
erradicação  de  uma doença.  Através  de  coleta  de  dados,  processamento  dos  dados 
coletados,  recomendação  de  medidas  apropriadas,  promoções  de  ações  de  controle 
indicadas, avaliação da eficácia e efetividade das medidas adotadas e divulgação das 
informações pertinentes.

Programação Pactuada Integrada – PPI

Programação  Pactuada  Integrada  de  Assistência  à  Saúde  PPI  -  Instrumento  de 
Planejamento que visa à programação da atenção à saúde e alocação de recursos da 
assistência à saúde;

Sugestões de atuação

Acompanhar o cumprimento das Recomendações constantes dos Relatórios de Auditorias 
realizadas pelo Serviço de Auditagem da Secretaria do Estado da Bahia – SESAB. Caso não 
haja  omissão  ou  irregularidades  detectadas  que  demandem  atuação  do  Ministério 
Público e, após cumpridas as recomendações sugerimos o arquivamento das auditorias 
permanecendo as  mesmas  nas  promotorias  até  que seja respeitada a  temporalidade 
estabelecida para o descarte.

Orientação Técnica

Nota Técnica 01/2012 CESAU – Auditorias

Modelo – Portaria de Instauração de Inquérito Civi l

http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/orientacao/Modelo_Portaria_IC.doc
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/orientacao/Nota_Tecnica_Coordenacao_01_2012.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/programacao/programacao.asp
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/resolucao_cib_142_2008.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/resolucao_cib_142_2008.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/assistencia/assistencia.asp
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/portaria_91_07.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/saude/auditoria/organizacao/organizacao.asp


Auditorias realizadas pela SESAB

SESAB

http://www.saude.ba.gov.br/auditoria/index.php?option=com_content&view=article&id=284&catid=14&Itemid=54

